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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO PR Nº 19, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 - TRT-SP

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei nº 409/1948, combinada
com a Lei nº 11.416/2006, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei n° 8.112/1990, tendo em
vista o que consta do Processo TRT/MA nº 0000392-65.2017.5.02.0000 e do PROAD nº
46015/2019, resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito, em virtude de desistência expressa, a nomeação de
ROBSON SANTIAGO MOREIRA, para exercer o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, padrão TRT.2ª.A.NI.1, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, efetivada pelo Ato PR nº 12, publicado no Diário Oficial
da União em 26/01/2021, em vaga decorrente da exoneração de Leonardo Gonçalves
Polck, nº 120.

Art. 2º Nomear SIMONE FERREIRA ALVARENGA, 39ª colocada na lista geral, para
exercer o cargo de Técnico Judiciário - Area Administrativa, padrão TRT.2ª.A.NI.1, do
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em vaga
decorrente da exoneração de Leonardo Gonçalves Polck, nº 120.

Art. 3º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 164, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, considerando o que consta no Processo Administrativo nº 426/2021
(PROAD), resolve:

1. DECLARAR VAGOS, a pedido, a contar de 28-01-2021, o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, ocupado pelo servidor CESAR
AUGUSTO DEL LAMA DE UNAMUNO, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, de
conformidade com o artigo 33, inciso VIII da Lei Nº 8.112/90 e a função comissionada de
SECRETARIO DE AUDIENCIA-FC03, da 14ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.

2. REVERTER, em decorrência, o cargo efetivo acima referido ao Padrão 01 da Classe A.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
ATO TRT6-GP Nº 39, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012, manifestada
no PROAD nº 5951/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução
Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido à servidora ENEIDA DE BARROS QUEIROZ, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal,
por ocasião da concessão de sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário
de pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, corresponde ao
montante de R$14.257,25 (quatorze mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco
centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU nº 03/2018,
o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do art. 3º
do diploma legal referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor apurado,
na hipótese de averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 32, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO as indicações de
servidores para o exercício de funções comissionadas da Secretaria-Geral Judiciária e do Núcleo
Permanente de Mediação e Conciliação - NUPEC; CONSIDERANDO o que consta nos autos do
Processo Administrativo Eletrônico - TRT8 nº 167/2021 e o interesse do serviço, resolve:

I - DISPENSAR os servidores abaixo relacionados de funções comissionadas,
como a seguir: - PAULO RODRIGO BARROSO DE MENDONÇA, Analista Judiciário, Área
Administrativa, Código SIGEP nº 3160, de Assistente da Seção Especializada II, FC-5 (código
SIGEP nº 121), da Secretaria-Geral Judiciária - SEJUD; - CÁSSIA VIANA VIEIRA DA SILVA,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, código SIGEP nº 2851, de Assistente do Gabinete da
Excelentíssima Desembargadora Pastora do Socorro Teixeira Leal, FC-5 (código SIGEP nº
299); II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para o exercício de funções
comissionadas, como a seguir: - PAULO RODRIGO BARROSO DE MENDONÇA, Analista
Judiciário, Área Administrativa, Código SIGEP nº 3160, de Assistente de Mediação e
Conciliação, FC-5 (Código SIGEP nº 286), do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação
- NUPEC, vaga decorrente da dispensa do servidor José Carlos do Carmo Cabral; - CÁSSIA
VIANA VIEIRA DA SILVA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, código SIGEP nº 2851, de
Assistente da Seção Especializada II, FC-5 (código SIGEP nº 121), da Secretaria-Geral
Judiciária - SEJUD, vaga decorrente da dispensa do servidor Paulo Rodrigo Barroso de
Mendonça; III - Este Ato PRESI terá vigência a partir de 8 de fevereiro de 2021.

GRAZIELA LEITE COLARES

ATO PRESI Nº 33, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO
as indicações de servidores para o exercício das funções comissionadas de Asssitentes
de Juizes Substitutos das Varas do Trabalho da 8ª Região; CONSIDERANDO o pedido
complementar, datado de 22 de janeiro de 2021, apresentado pela Excelentíssima
Senhora Larissa Cunha Barbosa e Silva, Juíza do Trabalho Substituta, por meio do qual
indica a servidora HELENA DOS REIS KOURY, do quadro de lotação da 1ª Vara do
Trabalho de Abaetetuba, para atuar como sua Asssitente; CONSIDERANDO que tal
indicação conta com a anuência da Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Abaetetuba,
Excelentíssima Senhora Renata Platon Anjos; CONSIDERANDO, o que consta no
Processo Administrativo Eletrônico TRT8ª nº 4863/2019 e, ainda, o interesse do serviço,
resolve:

I - DISPENSAR o servidor THALES GUERREIRO DE FIGUEIREDO MENDONÇA
CUNHA, Analista Judiciário, Área Judiciária, código SIGEP nº 2718, da função
comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC-5 (Código SIGEP nº 061), da 1ª Vara
do Trabalho de Abaetetuba, a contar de 22 de janeiro de 2021; II - DESIGNAR a
servidora HELENA DOS REIS KOURY, Analista Judiciária, Área Judiciária, código SIGEP nº
3243, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz Substituto, FC - 5
(Código SIGEP nº 061), da 1ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, vaga em decorrência
da dispensa do servidor Thales Guerreiro de Figueiredo Mendonça Cunha, a partir da
publicação deste Ato PRESI no Diário Oficial da União.

GRAZIELA LEITE COLARES

ATO PRESI Nº 39, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o
Processo de Remoção Interna - 1/2020 para servidores do quadro de pessoal permanente
do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ocupantes do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, promovido nos autos do Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
1324/2020 e regido pelo Edital nº 5/2020; CONSIDERANDO que, por meio da Portaria PRESI
nº 307/2020, a servidora MAÍRA LOCATELI PEREIRA foi removida, a pedido, de Macapá para
Belém, permanencendo à disposição da Unidade de origem; CONSIDERANDO que foi
cessada sua disposição na 8ª Vara do Trabalho de Macapá, com a concessão de período de
trânsito, a partir de 1º de fevereiro de 2021, consoante Portaria PRESI nº 50/2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Eletrônico TRT8ª nº 211/2021;
CONSIDERANDO, ainda, o interesse do serviço, resolve:

DISPENSAR a servidora MAÍRA LOCATELI PEREIRA, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, código SIGEP nº 2820, da função comissionada de Secretário de Audiência, FC-4
(código SIGEP nº 157), da 8ª Vara do Trabalho de Macapá, apartir de 1º de fevereiro de 2021.

GRAZIELA LEITE COLARES

ATO PRESI Nº 40, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o
Processo de Remoção Interna - 1/2020 para servidores do quadro de pessoal permanente
do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ocupantes do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, promovido nos autos do Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
1324/2020 e regido pelo Edital nº 1/2020; CONSIDERANDO que, por meio da Portaria PRESI
nº 307/2020, o servidor IGOR VIÓTTI PÉRISSÉ foi removido, a pedido, de Abaetetuba para
Belém, permanencendo à disposição da Unidade de origem; CONSIDERANDO o pedido de
trânsito encaminhado pelo servidor supracitado, bem como o disposto no artigo 18 da Lei
nº 8.112/1990 e na Portaria PRESI nº 116/2014; CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo Eletrônico TRT8ª nº 353/2021; CONSIDERANDO, ainda, o interesse do
serviço, resolve:

DISPENSAR o servidor IGOR VIÓTTI PÉRISSÉ, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, código SIGEP nº 2946, da função comissionada de Secretário de Audiência,
FC-4 (código SIGEP nº 107), da 2ª Vara do Trabalho de Abaetetuba, a partir de 28 de
janeiro de 2021.

GRAZIELA LEITE COLARES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 9, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e do contido na Informação COGESPE nº
002/2021, resolve:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, CRISTIANE FERRAZ PIAS LUCENA, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, nos termos do caput do art. 34, da Lei nº 8.112/1990, com
efeitos a contar de 20/1/2021. Art. 2º DECLARAR vago o cargo acima mencionado, criado
pela Lei nº 10.523/2002, nos termos dos arts. 33, I, e 34, da Lei nº 8.112/1990.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 38, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O COORDENADOR DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, DANIELLE BEZERRA PANTOJA NUNES, Analista Judiciário, área
Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício, a partir de 25 de janeiro de 2021, no Gabinete da Secretaria
de Gestão de Pessoas, dispensando-a da função comissionada de Assistente Administrativo
FC-03, no Gabinete do Desembargador do Trabalho Thomas Malm;

II - prestar serviços, a partir de 26 de janeiro de 2021, na 2ª Vara do Trabalho
de São José do Rio Preto;

III - exercer, a partir da publicação desta portaria, a função comissionada de
Assistente FC-02.

JOÃO AUGUSTO GERMER BRITTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA Nº 35, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona
Região, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso VII do
artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº 301, de
20/1/2021, resolve:

Art. 1º. Cessar os efeitos da Portaria GP/TRT 19ª nº 117, de 02/03/2020, que cedeu
a servidora Roseane Cavalcante de Freitas Estrela, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Regional, ao Governo do Distrito Federal, para exercer o
cargo de Secretária de Estado, código CNP-03, da Secretaria Extraordinária da Pessoa com
Deficiência do Distrito Federal, com ônus da remuneração para o órgão cessionário, de acordo
com o previsto no art. 93, inciso I, § 1º, da Lei nº. 8.112/1990.

Art. 2º. Conceder 20 (vinte) dias de trânsito à servidora, a contar de 20/1/2021.
Art. 3º. Lotar a servidora no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 4º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir de 20/1/2021.

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO


